
da-vnjsvya006-81.80/

3iyoNvsv

oiosans-aoooia-vi/waioasassoio|dia3zOH03yiN30S

N3I8IAIV01N3IAIVION30I130Viy013yia-01110

l,.,.,...„...,l..,.,.,..l„....l..l...lll...,l

laiapajoagiqndouaisiuiw

didW
ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃODOOBJETO:

ANAKARIZIATAVORATEIXEIRANOGUEIRA

RUADONAlOLANDAP.C.BARRETO200Casa

JOCELYDANTASDEANDRADETORRES

62042-270SOBRAL-CE

PARAUSODOSCORREIOS

I1Mudou-se

'Desconhecido

Recusado

iEndereçoInsuficiente

V

I|NãoExisteoN°Indicado•InformaçõesEscritas
i1,_,peloPorteiroou
•Falecid0Síndico

•Ausente•Outros JNãoProcurado

ReintegradoaoServiçoPostalem:

//

Responsável

mmmãmàvmMmmi





MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DESOBRAL/CE

OFICIO N° 170/2021 - MPF/PRM/SOBRAL

EmRef.: P.A. N° 1.15.003.000045/2019-94
Sobral/CE, 18 de fevereiro de 2021.

PRM-SOB-CE-00001369/2021

A Sua Senhoria o Senhor

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE
Diretor de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Ibama - SCEN Trecho 2, Edifício Sede,
CEP: 70818-900 | Brasília/DF
Telefone: (61)3316-1282, (61)3316-1745
E-mail: dilic.sede@ibama.gov.br

Assunto: Requisição de Informações.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, faço remissão ao procedimento referenciado em epígrafe,

instaurado para acompanhar e fiscalizar a implantação do empreendimento denominado Projeto

Santa Quitéria, o qual visa à exploração de minérios de urânio e fosfato na mina de Itataia,

localizada no município de Santa Quitéria/CE.

Ante o exposto, e com vistas à apuração dos fatos em toda a sua extensão,

sirvo-me do presente, com esteio no art. 129, VI, da Constituição Federal e no art. 8°, II, da Lei

Complementar n° 75/1993, para requisitar cópia integral do Processo de Licenciamento

Ambiental Federal: Mineração n° 02001.014391 /2020-17 e que seja concedido acesso a este MPF,

de forma completa, aos autos do referido processo por meio do Sistema Eletrônico de

Informações - SEI do IBAAAA.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o atendimento do presente,

começando a fluir a partir do recebimento deste, a teor do artigo 8o, § 5°, da Lei Complementar

n° 75/93.

Por fim, informo que a resposta deverá ser encaminhada em meio digital, por

meio do PETICIONAMENTO ELETRÔNICO, no link: https://apps.mpf.mp.br/spe/login, ficando

dispensado o envio físico via correios.

Atenciosamente,

(ÂssinaturQ eletrônico)
Ana Karízia Távora Teixeira Nogueira

PROCURADORA DA REPÚBLICA

Rua lolanda P.C Barreto, 200 - Derby Club - Sobral/CE CEP 62042-270 - Tel.: (88) 3677-8850
www.prce.mpf.gov.br ,
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